
Projeto de Lei Nº 150/2026

SUMULA: Institui a implementação de Sistemas de 
Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA) nos 
espaços públicos, serviços de saúde e unidades 
educacionais do Município de Itapevi, em 
conformidade com a Lei Federal nº 15.249 de 03 de 
novembro de 2025, e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituída a implementação de sistemas de Comunicação Aumentativa e Alternativa 
(CAA) em espaços públicos, serviços de saúde e unidades de ensino, garantindo acessibilidade 
comunicativa a todas as pessoas com deficiência.

Art. 2º Consideram-se sistemas de CAA:

I – Pranchas de comunicação;
II – Pictogramas e painéis visuais;
III – dispositivos eletrônicos e tablets com softwares ou símbolos comunicativos;
IV – Demais ferramentas que possibilitem expressão, compreensão e autonomia comunicacional.

Art. 3º Os equipamentos públicos disponibilizarão sistemas de CAA em locais visíveis e adequados à 
demanda do serviço, assegurando que nenhum cidadão seja impedido de se comunicar ou participar de 
atividades.

Art. 4º As unidades educacionais do município deverão adotar sistemas de CAA como suporte pedagógico 
e comunicacional, promovendo inclusão efetiva dos estudantes que dependam desses recursos para se 
expressar, aprender e interagir.

Art. 5º Os serviços de saúde da rede municipal deverão utilizar sistemas de CAA para garantir que 
usuários possam relatar sintomas, necessidades e decisões de forma acessível e segura.

Art. 6º O Poder Executivo poderá oferecer capacitação aos profissionais das redes municipal de 
educação, saúde e atendimento ao público, visando ao uso adequado dos sistemas de CAA.
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Art. 7º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições, universidades e organizações da 
sociedade civil para ampliar a implementação e divulgação dos sistemas de CAA no município.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores; 
Senhoras Vereadoras;

A Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA) representa um importante 
instrumento de inclusão social e garantia de direitos das pessoas com deficiência que possuem 
dificuldades de fala, escrita ou comunicação convencional.

A Lei Federal nº 15.249/2025 assegura, em todo o território nacional, a promoção da 
acessibilidade comunicacional em espaços públicos, unidades de saúde e instituições de ensino, 
fortalecendo o direito à participação plena e à dignidade humana.

A implementação de recursos de CAA no Município de Itapevi permitirá que crianças, 
jovens, adultos e idosos tenham melhores condições de comunicação, acesso aos serviços 
públicos e participação social, contribuindo para uma cidade mais inclusiva, humana e acessível.

Os sistemas de CAA incluem pranchas de comunicação, pictogramas, painéis visuais, 
aplicativos e dispositivos eletrônicos que auxiliam pessoas com deficiência na expressão de 
necessidades, sentimentos, decisões e interações sociais.

Além de promover inclusão, a medida fortalece o atendimento humanizado nas áreas 
da saúde, educação e assistência social, garantindo mais autonomia, segurança e respeito aos 
cidadãos que necessitam desses recursos.
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Diante da relevância social, educacional e humana da proposta, conto com o apoio 
dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery 19 de maio de 2026 
                                                                     Marina Dornellas 

VEREADORA - UNIÃO
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Câmara Municipal de Itapevi, 19 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=XTHSDPV890F6X5D3, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: XTHS-DPV8-90F6-X5D3
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